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Resumo

Nos últimos anos, diversas iniciativas se debruçaram sobre a questão da 
regulação do streaming, seja no direito à cultura ou no direito digital. A dis-
cussão se demonstra premente levando em conta o avanço da digitalização 
audiovisual, novos hábitos de consumo, e o impacto dessas transforma-
ções nos diferentes mecanismos de fomento e investimento do setor. Este 
artigo apresenta um panorama histórico das políticas públicas do audio-
visual brasileiro, assim como pontos específi cos e de interesse oriundos 
da regulação digital em debate na Europa. Dessa forma, propõe-se uma 
refl exão crítica, e não preditiva, sobre modelos regulatórios e o futuro das 
políticas culturais brasileiras.

Palavras-chave: regulação; audiovisual; streaming; política cultural; digitalização.

Resumen

En los últimos años, varias iniciativas han abordado el tema de la regulación 
del streaming y el VOD, ya sea en debates sobre cultura o derecho digital. 
La discusión es urgente cuando tenemos en cuenta la velocidad de avance 
de la digitalización audiovisual, los nuevos hábitos de consumo y el impacto 
que estas transformaciones tienen en los diferentes mecanismos de pro-
moción e inversión del sector. Este artículo presenta un panorama histó-
rico de las políticas públicas audiovisuales brasileñas, así como puntos de 
interés específi cos derivados de la regulación digital en debate en Europa. 
De esta manera, se propone una refl exión crítica, y no predictiva, sobre los 
posibles modelos regulatorios y sobre el futuro de las políticas culturales 
audiovisuales en Brasil.

Palabras clave: regulación; audiovisual; streaming; política cultural; digitalización.

Abstract

During the last few years, multiple initiatives have delved into the question 
of streaming and VOD regulation, coming from cultural and digital rights 
debates. The relevance of the issue reveals itself as critical, when taking into 
consideration the speed of audiovisual digitization, the new consumer hab-
its, and the impact these transformations have had in the sector’s mecha-
nisms for support and promotion. The present paper presents a historical 
panorama of Brazilian audiovisual public policy, as well as specifi c points of 
interest from digital regulation being debated in Europe. As such, we pro-
pose a non-predictive, critical observation of possible regulatory models 
and the future of the cultural-audiovisual policy in Brazil. 

Keywords: regulation; audiovisual; streaming; cultural policy; digitization.
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Introdução

O processo de digitalização e, mais especifi camente, o crescimento do VOD 
e do streaming transformaram profundamente as condições de produção, 
distribuição, exibição e espectatorialidades das obras audiovisuais, enquanto 
as formas de fomento e proteção do setor continuam estruturadas segundo 
um paradigma em crise, organizado em torno da exploração de diferentes 
janelas de mídia (TV paga, VOD, TV aberta) e ancorado nas salas de cinema.

A transformação mais profunda do novo paradigma que começa a se for-
mar, no entanto, está na natureza mesmo das companhias que são vetores 
dessas mudanças: elas já não fazem mais parte das estruturas da indústria 
cinematográfi ca e televisiva tradicionais, mas se inserem na lógica de uma 
economia que tem como eixos a captura e exploração de dados compor-
tamentais (“economia de dados”) e a disputa pela atenção do espectador 
(“economia da atenção”).

No Brasil e no exterior, os debates sobre a regulação das plataformas de ví-
deo sob demanda, os VODs, são frequentemente guiados por questões da 
indústria criativa. A proteção da competitividade justa e da diversidade dos 
mercados audiovisuais, por exemplo, são algumas das prerrogativas fun-
damentais de marcos regulatórios. Nesse sentido, o presente artigo busca 
abordar a regulação do streaming pela perspectiva do direito à cultura, in-
dagando como ferramentas regulatórias necessitam de perspectivas inter-
disciplinares, e que incorporem questões que permeiam a difusão cultural, 
a proteção de mercados nacionais e o direito digital.

Para tanto, apresentamos um resumo histórico das políticas públicas no 
setor e de iniciativas recentes que visam à regulação dos serviços de ví-
deo e da televisão com o objetivo refl etir acerca da prospectiva regulação 
do streaming no Brasil, observando os desafi os, limites, e possibilidades 
que marcos institucionais oferecem para pensarmos o futuro das políticas 
públicas no audiovisual brasileiro. Tal exposição é acompanhada de uma 
refl exão crítica-teórica a respeito da digitalização e da importância do esta-
belecimento de políticas públicas para o audiovisual no Brasil.

Entre as ideias que serviram de base para esse artigo está a noção de mídia 
como ambiente de McLuhan (2007), levando em consideração que “ambien-
tes tecnológicos não são recipientes meramente passivos de pessoas, mas 
processos ativos que reconfi guram tanto pessoas quanto outras tecnolo-
gias” (LOGAN, 2022, p. 28), e a perspectiva de Kittler (2019) sobre o processo 
de digitalização das mídias. Para o autor, a partir do momento que a infor-
mação é traduzida em números e armazenada em computadores na forma 
de dados organizados em séries numéricas digitalmente padronizadas, as 
mídias tendem a se unifi car, permitindo o intercâmbio e uma série de ope-
rações: “Com os números, nada é impossível. Modulação, transformação, 
sincronização; adiamento, registro, chaveamento; embaralhamento esca-
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neamento, mapeamento: um composto total de mídias de base digital vai 
desbancar o próprio conceito de mídia” (KITTLER, 2019, p. 22).

A digitalização do campo audiovisual

A partir de meados dos anos 2000, a expansão da internet, o avanço das 
tecnologias de transmissão de dados em alta velocidade (banda larga) e a 
possibilidade do armazenamento em “nuvens” (servidores corporativos de 
alta capacidade) criaram condições para uma nova forma de acumulação 
capitalista: a captura de dados comportamentais. A pesquisadora Zuboff  
(2020, p. 18) denomina “superávit comportamental” o acúmulo de informa-
ções de dados pessoais pelas novas companhias do capitalismo digital, que 
se fazem valer desses dados para alimentar a inteligência de máquina e, 
assim, gerar produtos de predição, que têm entre seus objetivos antecipar 
as ações de um consumidor. No entanto, é tênue a linha entre a “predição” 
e o estímulo e direcionamento dessas ações. O superávit comportamen-
tal, segundo Zuboff  (2020), abre a possibilidade de uma “intervenção no 
jogo” de modo a “incentivar, persuadir, sintonizar e arrebanhar compor-
tamentos” em busca de determinados resultados, direcionando escolhas 
individuais ou coletivas. Nessa fase, “os meios de produção estão subordi-
nados a ‘meios de modifi cação comportamental’ cada vez mais complexos 
e abrangentes” (ZUBOFF, 2020, p. 18-19).

Um exemplo possível está no campo da música, atividade profundamente 
transformada pela digitalização (anteriormente ao setor audiovisual). Se-
gundo Beaumont (2022, p. 49), com a consolidação do modelo de platafor-
mas de streaming, provedores de serviço que hospedam arquivos de áudio 
no armazenamento em nuvem desestabilizaram e reconfi guraram o papel 
de curadores, colecionadores e mesmo dos consumidores:

Os serviços de streaming líderes de mercado torna-
ram-se poderosos infl uenciadores globais que ditam 
as tendências atuais e futuras da música e da cultura. 
Reforçadas pela Inteligência Artifi cial, essas platafor-
mas gradualmente se transformaram em sistemas so-
ciotecnológicos que codifi cam expressões artísticas e 
infl uenciam padrões de comportamento na comunida-
de global. (BEAUMONT, 2022, p. 51).

Ainda que a inteligência artifi cial e o uso de algoritmos sejam produções 
humanas sujeitas a diversas formas de agenciamento, esse movimento 
teve efeitos concretos na cadeia de produção e circulação da música. O lan-
çamento de álbuns, por exemplo, foi substituído pelos singles como novo 
padrão da indústria. A observação de que os consumidores tendem a dar 
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preferência a músicas com duração de até três minutos, por sua vez, tem 
gerado uma pressão para a criação de músicas no limite dessa duração.

O crescimento do streaming na indústria audiovisual é marcado por especifi -
cidades e desdobramentos muito diferentes, mas também guarda pontos de 
aproximação com o setor musical. No núcleo do novo modelo está o fato de que 
a mediação tecnológica permite o monitoramento minucioso do comportamen-
to do consumidor – e esse monitoramento afeta toda a cadeia da atividade.

No setor audiovisual, o processo de plataformização foi liderado pela Ne-
tfl ix, companhia que iniciou suas atividades como locadora de DVDs, em 
1997, migrou para o serviço de aluguel de fi lmes pela internet e, a partir dos 
anos 2010, apostou no modelo de streaming. Em 2013, com a série House 
of Cards, a companhia passou a investir em produções próprias, focadas 
em narrativas seriadas, com um padrão de lançamento específi co: estreias 
mundiais, com disponibilização de todos os capítulos no mesmo dia, e es-
tímulo ao binge watching (“maratonar” todos os capítulos de uma só vez).

O próprio histórico da produção de House of Cards demonstra a possível in-
fl uência da acumulação de dados (big data) na produção de conteúdo. Para 
conceber seu primeiro produto próprio, a Netfl ix analisou os dados de seus 
usuários e constatou o sucesso de uma série inglesa relativamente obscura 
de 1990 chamada House of Cards. Constatou também que os fi lmes estrela-
dos pelo ator Kevin Spacey costumavam ter uma avaliação positiva da maioria 
dos assinantes do serviço, assim como os fi lmes dirigidos por David Fincher. 
A primeira (e bem-sucedida) “produção original Netfl ix” foi uma nova versão 
de House of Cards, dirigida por Fincher e estrelada por Spacey. A campanha de 
lançamento também contou com o uso de dados dos assinantes, que foram 
segmentados em dez diferentes grupos, de acordo com suas preferências. Os 
usuários que costumavam ver, por exemplo, obras voltadas para o público fe-
minino, receberam anúncios específi cos enfatizando as protagonistas mulhe-
res; aqueles que avaliaram positivamente fi lmes com Kevin Spacey receberam 
anúncios que destacavam Spacey como protagonista (MARKOWITZ, 2015). 

Os atritos entre a Netfl ix e os grandes grupos já estabelecidos e o direciona-
mento da companhia emergente para a produção própria reconfi guraram 
por completo os rumos do mercado audiovisual na era digital. Diferentemen-
te do setor da música, por exemplo, os serviços de streaming audiovisuais 
deixaram de ser plataformas convergentes, pelas quais o consumidor teria 
acesso a amplos catálogos e a novos lançamentos (como eram as locadoras, 
e como de certa maneira organizaram-se os serviços de streaming do setor 
musical), e se tornaram canais prioritariamente voltados para produções iné-
ditas. O novo modelo direciona o streaming audiovisual para um formato 
mais próximo de uma televisão não-linear. Grandes grupos tradicionais como 
Disney, Warner e Paramount anunciaram, sucessivamente, o lançamento de 

1 O que chama atenção 
para o urgente proble-
ma da preservação, di-
gitalização e acesso às 
obras da história do cine-
ma e do audiovisual, as-
sim como reforça a ideia 
proposta nesse artigo de 
que é necessário elabo-
rar políticas públicas que 
levem em considerações 
as questões de acesso.
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seus canais de streaming, tendo como foco sua produção inédita e própria, 
e quase ou nenhum destaque e espaço para as obras de seus catálogos1.

O processo de digitalização e o estabelecimento dos canais de streaming
como forças econômicas romperam hierarquias historicamente estabeleci-
das pela indústria audiovisual em vários níveis, como a primazia da sala de 
cinema, o formato do longa-metragem de fi cção como produto central da 
cadeia, e os processos de legitimação e promoção (festivais, curadorias). É 
fundamental lembrar que o VOD, e especifi camente o streaming, não estabe-
leceram apenas um cenário de alta competitividade, mas provocaram uma 
reestruturação profunda do ambiente midiático, que implica também novas 
“disciplinas de recepção”. Vivenciamos, enfi m, a reconfi guração de um cam-
po em que novas formas hegemônicas, hierarquias e hábitos de apreciação 
e consumo disputam espaço, em um cenário ainda longe de ser cristalizado.

O ambiente audiovisual se encontra em um estado de fragmentação e compe-
titividade entre grandes conglomerados, mas seguindo ainda a forte tendên-
cia de concentração que já vinha se desenhando há anos. A Netfl ix desfruta 
das vantagens por ter sido pioneira na aposta no streaming, com um posicio-
namento agressivo na demarcação de território, na determinação do perfi l 
de investimento do produto considerado prioritário e nos formatos de lan-
çamento. De acordo com Meimaridis, Mazur e Rios (2021, p. 3), a companhia 
busca se posicionar como “mediadora de narrativas globais”, com pesados 
investimentos em conteúdo local. No entanto, as produções privilegiadas pelo 
canal de streaming obedecem a rigorosos padrões narrativos e são viabiliza-
das por modelos que não necessariamente fortalecem as produtoras locais, 
sobretudo na questão do licenciamento. A companhia recorre basicamente a 
dois tipos de contrato: as aquisições (obras realizadas por outras empresas) e 
as produções por encomenda, das quais a Netfl ix fi nancia a produção. 

Apesar da aparente concorrência entre plataformas e da turbulência cons-
tante que atinge os agentes do setor, a chamada “guerra dos streamings” 
aponta para a competição entre grandes grupos midiáticos e tecnológicos 
e não necessariamente para uma maior democratização e diversidade no 
mercado do vídeo sob demanda no Brasil. Nesse processo, pode-se obser-
var a construção de um projeto de concentração e padronização que atra-
vessa diretamente os debates sobre regulação e direito à cultura.

Sobre a necessidade de regulação do cinema e do audiovisual

A constatação da necessidade de regulação da atividade audiovisual surge ain-
da nas primeiras décadas da atividade cinematográfi ca. O cinema é fi lho da 
modernidade capitalista; herdeiro de suas tendências concentradoras e preda-
tórias. Para muito além de um “bom negócio” e de uma arte em potencial, em 
pouco tempo o cinema se revelou um fenômeno social e cultural único e tam-
bém uma poderosa arma política (que, hoje, muitos chamariam de “soft power”).
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Com a eclosão da Primeira Guerra Mundial, em 1914, e prevendo a eminente 
retração da Europa no campo do comércio mundial, os EUA iniciaram uma 
ampla campanha para que os empresários estadunidenses ocupassem o 
vácuo deixado pelos países europeus em vários campos da economia. Para 
tanto, foi montada uma estrutura de apoio de alcance mundial, utilizando 
como base as unidades consulares do país, que forneceram ao empresaria-
do informações para sua expansão internacional – uma estratégia que a his-
toriadora Rosenberg (1982) batizou de “Estado Promocional Americano”. A 
emergente indústria cinematográfi ca dos EUA, mais especifi camente as em-
presas que em um futuro próximo formariam o oligopólio conhecido como 
“Hollywood”, foi amplamente benefi ciada por essa estrutura para a instala-
ção de suas fi liais no mercado brasileiro, a partir de 1915 (BUTCHER, 2019).

Antes do fi m da Primeira Guerra, em 1918, a proeminência econômica mun-
dial dos EUA já havia substituído a europeia, inclusive no campo do cinema – 
o que estimulou tentativas de organização da atividade e reivindicações por 
apoio do Estado. A partir dos anos 1920, agentes das indústrias cinemato-
gráfi cas de países europeus afetados pela guerra organizaram o movimento 
“Film Europe”, uma tentativa de estabelecer uma estrutura industrial cine-
matográfi ca paneuropeia capaz de concorrer com o cinema hollywoodia-
no. Segundo Thompson (1985, p. 105), já em 1924 tornou-se evidente que a 
participação americana no mercado europeu não iria diminuir, mesmo sob 
a infl uência da recuperação da produção local em vários países:

Nenhum mercado europeu poderia sustentar produ-
ções luxuosas apenas com base em receitas domésticas. 
Mas, em 1924, produtores em vários países começaram 
a tentar cooperar internacionalmente dentro da Europa 
para criar um mercado continental que talvez pudesse 
rivalizar com o dos EUA. O resultado foi um conceito que 
teve algum impacto por talvez cinco anos, até que a in-
trodução do som mudou a situação da circulação mun-
dial de fi lmes. Este conceito era frequentemente conhe-
cido na época como “Film Europe”, e seu eixo central era 
a indústria alemã. (THOMPSON, 1985, p.105).

Tais esforços, porém, viriam abaixo com a eclosão da Segunda Guerra Mun-
dial, que deixaria novamente a Europa em crise profunda. Após o fi m da 
guerra, em 1945, os EUA se consolidaram como potência econômica oci-
dental e fortaleceram sua hegemonia também no campo da cultura, sobre-
tudo no cinema. Como explica Serfert (2009, p. 12),

A discussão política internacional dos bens e serviços 
culturais nasceu da necessidade de os Estados defende-
rem seus produtos culturais das regras de liberalização 
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comercial, criadas a partir do fi nal da Segunda Guerra 
Mundial [...].  A primeira polêmica importante ocorreu 
quando a França conseguiu manter suas quotas de te-
las para exibição do cinema nacional, através do Artigo 
IV do Acordo Geral de Tarifas de Comércio (GATT), em 
1947. Mais tarde, em 1988, o Canadá isentou os seus 
produtos culturais do Acordo de Livre Comércio com 
os EUA, através do artigo 2005.1, que fi cou conhecido 
como a cláusula da “isenção cultural” e serviu de base 
para que o Canadá conseguisse mantê-la no Acordo de 
Livre Comércio da América do Norte (NAFTA) de 1992. 
Entre 1986 e 1994, no âmbito da Rodada do Uruguai, a 
França, apoiada principalmente pela União Europeia e 
Canadá, criou um movimento para retirar os produtos 
culturais das negociações dos novos acordos multila-
terais de comércio da OMC, através do argumento da 
“exceção cultural”, o que levou ao direito de os países 
não liberalizarem os seus produtos culturais naquela 
oportunidade. Posteriormente a estes acordos, os pa-
íses prosseguiram utilizando esta teoria para tentar 
excluir os seus produtos culturais das regras de livre-
-comércio, mas sem êxito formal. 

Não por acaso, logo após a Segunda Guerra surgem órgãos estatais dedicados 
à regulação da atividade como, por exemplo, o Centre National de la Cinema-
tograhie (CNC), fundado em 1946, na França, iniciando uma forte tradição de 
regulação do mercado e formulação de políticas públicas voltadas para o setor.

A regulação do VOD e do streaming na perspectiva europeia

Em 2019, a Comissão Europeia iniciou o processo de discussão e elabo-
ração do pacote do Ato dos Serviços Digitais, ou Digital Services Act (DSA), 
com o objetivo de atualizar o quadro regulatório dos serviços digitais no 
continente. A discussão, ainda em trâmite, resultou na publicação, em de-
zembro de 2020, de duas propostas. O DSA estabelece regras para serviços 
intermediários, serviços de hospedagem, plataformas e grandes platafor-
mas, enquanto o Digital Markets Act visa à regulação dos mercados digitais, 
identifi cando os chamados gatekeepers e estabelecendo regras para tais 
plataformas (CAPPELLO, 2021, p. 2-3).

Tanto o DSA quanto o DMA buscam reconhecer agentes do mercado que, 
por sua escala, concentram um poder desproporcional na circulação de 
bens, serviços e informações no ambiente digital. São consideradas gateke-
epers as empresas que “excedem um número limite de tamanho, e.g., mais 
de 45 milhões de usuários ativos mensais ou mais de 10.000 usuários co-
merciais por ano” (CABRAL et al., 2021, p. 9). Se para o DMA essa catego-
rização é incorporada na noção de gatekeepers digitais, o DSA estabelece 
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parâmetros para identifi car as “grandes plataformas”. Para isso, são consti-
tuídas métricas sobre valores absolutos das empresas.

A noção de gatekeeping, atualizada para o ambiente digital, tem impactos 
aparentes para o campo do audiovisual quando se pensa na questão do 
acesso a obras das diferentes plataformas. Em seu texto para o relatório 
Unravelling the Digital Services Act package do Observatório Europeu do Au-
diovisual, Budzinski (2021, p. 104) destaca a relevância do conceito no âmbi-
to regulatório ao reconhecer que “a imagem empírica demonstra que diver-
sas empresas são claramente gatekeepers no sentido de que elas controlam 
efetivamente o acesso a audiências, consumidores, ou outros grupos rele-
vantes de agentes de mercado”.

Paralelamente à ideia de gatekeepers digitais, o pacote DSA também intro-
duz um conceito de alta relevância para pensarmos o audiovisual: o self-
-preferencing, ou a autopreferenciação, e a transparência nas ferramentas 
de recomendação (BUDZINSKI, 2021, p. 113).

É importante observar que a formulação de Budzinski sobre o gatekeeping 
no audiovisual, diante também dos recentes processos de verticalização e 
aquisições de larga escala, leva em conta tanto a concentração de acesso de 
públicos a fi lmes, séries e conteúdos, quanto de produtores independentes a 
potenciais audiências. No entanto, o próprio autor reconhece que, apesar da 
relevância do conceito para a refl exão sobre o streaming, as plataformas de 
vídeo sob demanda (os VODs) estão fora do escopo da legislação proposta.

Plataformas de vídeo e os limites do DSA e DMA

As discussões sobre a modernização da regulação digital na Europa, ainda 
em processo de elaboração, partem de certas prerrogativas como o comba-
te a atividades ilegais, o bem-estar dos usuários, a transparência, e a imple-
mentação de regras específi cas para plataformas que atingem determinado 
tamanho e escala, como no caso do DSA2. No âmbito do DMA2, a proposta 
visa estabelecer parâmetros para identifi car os gatekeepers e coibir práticas 
tidas como “injustas” no mercado (CAPPELLO, 2021, p. 3).

Para isso, o texto inicialmente proposto parte de legislações precedentes 
e defi ne plataformas como intermediários entre usuários ou serviços, ou: 
“A regulação defi ne plataformas como ‘serviços de intermediação online’ 
que constituem ‘serviços de informação sociais’ e facilitam diretamente a 
transação entre negócios e consumidores, baseado em relações contratu-
ais entre negócios e plataformas” (CABRAL et al., 2021, p. 9). No campo do 
audiovisual, isso signifi ca que a legislação proposta abrange plataformas de 
compartilhamento de vídeo (video-sharing platforms, ou VSPs) como Youtu-
be e TikTok, mas exclui as plataformas de vídeo sob demanda, como Netfl ix, 

2 As obrigações para pla-
taformas descritas pela 
atual versão do DSA in-
cluem: “medidas para 
coibir bens, serviços, ou 
conteúdos ilegais; novas 
obrigações para a rastre-
abilidade de usuários co-
merciais em mercados 
online; efetivas garantias 
para usuários; medidas 
para a transparência das 
plataformas digitais; obri-
gações específi cas para 
plataformas grandes 
como forma de prevenir 
o mau-uso de seus siste-
mas; acesso para pesqui-
sadores à dados-chaves 
das maiores plataformas, 
permitindo a compreen-
são de como riscos vir-
tuais evoluem; estrutura 
de supervisão que se di-
rige à complexidade do 
ambiente digital.” Tradu-
ção dos autores, do ori-
ginal: “measures to coun-
ter illegal goods, services 
or content online;  new 
obligations on traceabili-
ty of business users in on-
line marketplaces;  eff ec-
tive safeguards for users; 
transparency measures for 
online platforms;  speci-
fi c obligations for very lar-
ge platforms to prevent 
the misuse of their syste-
ms;  access for researchers 
to key data of the largest 
platforms, to allow unders-
tanding of how online risks 
evolve; oversight structure 
to address the complexity 
of the online space.” (CA-
PPELLO, 2021, p. 2)

3 Já as prerrogativas do 
DMA incluem hoje: “defi -
nir limiares quantitativos 
para identifi car possíveis 
gatekeepers. A Comissão 
Europeia também terá 
poderes para designar 
empresas como gateke-
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Disney+ e outras, pois essas exercem uma atividade editorial, algo que está 
fora do escopo da regulação tanto do DSA quanto do DMA.

Essa defi nição de plataforma e a exclusão dos VODs da regulação digi-
tal em discussão mantêm os serviços de streaming sob escopo de ou-
tros marcos legais, como o Audiovisual Media Services Directive (AVMSD)4

– revisado em 2018 – e o Digital Single Market (DSM). São legislações que 
não abordam, ao menos integralmente, as questões do streaming como 
parte de uma economia de dados e de atenção. Além disso, a distinção 
entre VODs e VSPs levanta a pergunta: quem regula a possível intersec-
ção e competição entre esses serviços? No entanto, é importante notar 
que, ainda que o streaming esteja fora do alcance da regulação digital, 
o texto do DSA em discussão introduz conceitos de alto interesse para 
contextualizarmos as políticas públicas no audiovisual como integrantes 
da economia e do direito digital.  

A regulação do streaming na Europa: avanços e desafi os da AVMSD

A revisão da AVMSD em 2018 atualizou a legislação europeia perante os 
serviços de streaming e VOD. Em sua nova versão, o texto passa a obri-
gar os serviços de VOD a manter em seus catálogos um mínimo de 30% 
de conteúdos5, séries e fi lmes de origem europeia6. O mesmo Artigo 13 
que obriga a cota de conteúdo também permite aos Estados Membros 
da União Europeia a implementação de obrigações de investimento por 
parte dos serviços de streaming, seja ele investimento direto ou como 
contribuição a fundos nacionais7. Contudo, se de um lado a Diretiva ofe-
rece uma moldura legal para a regulação do VOD no âmbito da União 
Europeia, de outro é importante ressaltar que grande parte de seus 
aspectos, incluindo as obrigações de investimento e a noção de proe-
minência, depende da implementação da lei pelos países membros da 
União, sendo importante também notar que tais iniciativas de taxação 
dos VODs ainda podem ser suplantadas pela taxação dos serviços digi-
tais em discussão na OCDE (ESKILSSON, 2022).  

A AVMSD abriu as portas para a regulação do streaming e o estabele-
cimento de obrigações que tem como o objetivo a proteção dos mer-
cados da União Europeia. No entanto, passados os anos, ainda mais 
perguntas surgiram sobre o escopo original da lei no que diz respeito à 
disponibilidade e ao acesso a obras europeias: em uma economia cres-
centemente movida pela coleção de dados de usuários, estabelecer co-
tas de catálogo é suficiente para garantir o acesso a obras nacionais? 
Como pensar as ferramentas e algoritmos de recomendação? O que 
define a nacionalidade de uma obra, o país de produção ou onde reside 
a propriedade intelectual8?

epers após pesquisas de 
mercado; proibir um nú-
mero de práticas que são 
claramente injustas; exi-
gir que gatekeepers es-
tabeleçam proativamen-
te certas medidas; impor 
sanções para o não-cum-
primento como garan-
tia da efetividade das no-
vas regras; permitir que 
a Comissão Europeia de-
senvolva pesquisas de 
mercado específi cas.” 
Tradução dos autores, 
do original: “defi ne quan-
titative thresholds as a ba-
sis to identify presumed 
gatekeepers. The Europe-
an Commission will also 
have powers to designate 
companies as gatekeepers 
following a market investi-
gation; prohibit a number 
of practices which are cle-
arly unfair; require gateke-
epers to proactively put 
in place certain measu-
res; impose sanctions for 
non-compliance to ensu-
re the eff ectiveness of the 
new rules; allow the Euro-
pean Commission to car-
ry out targeted market in-
vestigations.” (CAPPELLO, 
2021, p. 3).

4 A Audiovisual Media 
Services Directive foi apro-
vada em 2007 e codifi -
cada em 2010. Em 2018, 
a legislação passou por 
uma nova revisão. 

5 A obrigatoriedade de 
cota mínima do catálogo 
garante o enfoque quan-
titativo da regulação pro-
gramação não-linear, em 
contraste com o enfoque 
da duração característi-
co da regulação da pro-
gramação linear. A atu-
al legislação compreende 
como “conteúdo” a uni-
dade fi lme (longa ou cur-
ta-metragem) e a unida-
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A introdução de cotas de conteúdo foi, ao seu modo, um avanço para 
os debates regulatórios. Porém, enquanto o pacote DSA introduz con-
ceitos como “autopreferenciação”, transparência algorítmica, e a noção 
de gatekeepers à regulação dos serviços digitais, a AVMSD, em sua forma 
atual, pode carecer de tais conceitos regulatórios, deixando o mercado 
audiovisual potencialmente suscetível a concentrações e verticalizações. 

Sobre a relação entre Estado e audiovisualno Brasil: uma 
perspectiva histórica

O comércio cinematográfi co começa a se desenvolver no país no período 
da Primeira República (1890-1930), sobretudo como uma atividade impor-
tadora. Também nesse período, “o poder público se tornou um dos princi-
pais patrocinadores da produção cinematográfi ca de não-fi cção, por meio 
da solicitação de reportagens, registros da Comissão Rondon, e fi lmes de 
propaganda, educativos ou voltados à saúde pública” (BARRENHA, 2018, p. 
491). Nesse período se estabelece a censura aos fi lmes, mas que será num 
primeiro momento exercida regionalmente, pelas polícias, não ainda como 
um instrumento centralizado pelo Governo Federal. 

Entre 1905 e 1914, os setores da exibição e da distribuição se desenvolvem, 
alimentados pelo produto importado – principalmente de produtoras euro-
peias. A atividade não está totalmente institucionalizada, inclusive do ponto 
de vista legal. A partir de 1915, após a eclosão da Primeira Guerra Mundial, 
os estúdios em ascensão em Hollywood começam a abrir seus escritórios 
de distribuição no país. A presença absolutamente dominante do fi lme es-
tadunidense, que vem acompanhada de todo um discurso de superiorida-
de, gera as primeiras reações na imprensa e mobilizações para formas de 
proteção à produção nacional.

Entre os anos 1930 e 1940, a relação entre Estado e cinema no Brasil se limi-
tou ao patrocínio de fi lmes educativos e ao estabelecimento do obrigatorie-
dade de cotas mínimas de exibição de curtas ou longas nacionais nas salas 
de cinema – ou seja, sempre com foco no fi lme/produção e longe de colocar 
em prática um projeto para o estabelecimento contínuo da atividade. Os 
anos 1950 foram marcados, por um lado, por uma forte mobilização do 
setor e a criação de grupos de trabalho para estudar medidas de proteção 
ao cinema brasileiro, e, por outro, pelo fracasso das tentativas de se estabe-
lecer modelos de produção baseados no sistema de estúdios hollywoodia-
no (Vera Cruz, Maristela, Cinédia). Após o golpe militar, em 1964, a criação 
da Embrafi lme demonstra o interesse do Estado no cinema como parte de 
seu projeto nacionalista autoritário – uma relação que se torna complexa 
a partir de 1974, quando se inicia um lento processo de abertura que coin-
cide com a expansão da Embrafi lme para os campos da coprodução e da 

de temporada (conjunto 
de episódios) no caso de 
séries (UNIÃO EUROPEIA, 
2020, C 223/11). 

6 O Artigo 13 do tex-
to afi rma: “Os Estados-
-Membros asseguram 
que os fornecedores de 
serviços de comunica-
ção social audiovisual a 
pedido sob a sua jurisdi-
ção garantam uma quota 
de pelo menos 30 % de 
obras europeias nos seus 
catálogos e lhes garan-
tam uma posição proe-
minente.” (UNIÃO EURO-
PEIA, 2018, L 303/86).

7 De acordo com o Arti-
go 13: “Caso os Estados-
-Membros exijam que os 
fornecedores de serviços 
de comunicação social 
sob a sua jurisdição con-
tribuam fi nanceiramente 
para a produção de obras 
europeias, nomeadamen-
te através de investimen-
tos diretos em conteúdos 
e de contribuições para 
fundos nacionais, podem 
igualmente exigir que os 
fornecedores de servi-
ços de comunicação so-
cial que visem audiências 
situadas nos seus terri-
tórios, mas estejam es-
tabelecidos noutro Esta-
do-Membro, façam essas 
contribuições fi nanceiras, 
que devem ser proporcio-
nadas e não discriminató-
rias.” (UNIÃO EUROPEIA, 
2018, L 303/86).

8 As obrigações referen-
tes a inclusão da infor-
mação de origem do con-
teúdo nos metadados 
dos serviços, assim como 
a sua fi scalização, com-
pete à implementação da 
lei pelos Estados Mem-
bro (UNIÃO EUROPEIA, 
2018, L 303/74).
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distribuição, obtendo total gerenciamento operacional sobre os fi lmes. Nos 
anos seguintes, até o começo dos anos 1980, a participação de mercado 
do cinema brasileiro atinge seus melhores índices (entre os dados conheci-
dos), chegando a cerca de 30%, entre 1979 e 1982. Ao longo dos anos 1980, 
porém, com o fi m do “milagre econômico” e o início de uma longa crise que 
levou à hiperinfl ação, o público se retrai e a Embrafi lme sofre um processo 
de profundo desgaste, acusada de clientelismo e de privilegiar um pequeno 
grupo de produtores e realizadores. 

Em 1990, o presidente civil eleito Fernando Collor de Melo extingue a Em-
brafi lme e o Conselho Nacional de Cinema. O cinema mergulha em uma 
crise profunda, a produção de longas é totalmente paralisada, e, no começo 
dos anos 1990, as taxas de ocupação e participação de mercado dos fi lmes 
estrangeiros nas salas de cinema, notadamente hollywoodianos, chega a 
quase 100%. O modelo que substitui a Embrafi lme, gestado ainda no go-
verno Collor e posto em prática na presidência de Itamar Franco, segue um 
modelo neoliberal e tem como fundamentos as leis de incentivo fi scal, em 
que o governo renuncia a determinado percentual de impostos, desde que 
as empresas invistam em cultura. Esse modelo permite um ressurgimento 
gradual da produção brasileira, mas logo se revela insufi ciente para gerar 
uma produção estável e permanente. O setor se mobiliza politicamente e 
realiza o 3º Congresso Brasileiro de Cinema, em 2000. No ano seguinte, é 
criada a Agência Nacional de Cinema, uma agência reguladora, ainda sob 
os fundamentos do neoliberalismo. As leis de incentivo, sobretudo o ar-
tigo 3º (criado para fortalecer a parceria entre as grandes distribuidoras 
estrangeiras e as produtoras brasileiras), continuam representando a base 
do fi nanciamento dos fi lmes. O panorama se transforma a partir de 2002, 
durante a presidência de Luiz Inácio Lula da Silva, sobretudo com a criação 
do Fundo Setorial do Audiovisual e a reformulação da taxa de contribuição 
para o desenvolvimento da indústria cinematográfi ca nacional (Condeci-
ne), em 2006. Pela primeira vez, ainda que de forma tímida, são realizados 
investimentos no conjunto da cadeia audiovisual: produção, distribuição, 
exibição. Em 2011, um novo marco regulatório entra em cena com a Lei da 
TV por assinatura, a ampliação do FSA e uma política que dá ênfase inédita 
à regionalização, à inclusão e à democratização. Esse foi o último marco 
regulatório signifi cativo na atividade (BAHIA, 2012).  

A Lei da TV por assinatura criou uma organicidade entre regulação e fomen-
to (com a ampliação do FSA via Condecine teles9) que expandiu a produção 
audiovisual nacional independente para além do espaço das salas de ci-
nema. Novos realizadores, produtoras, movimento de descentralização da 
produção e novas obras audiovisuais brasileiras independentes passaram 
a circular em canais pagos. Essas conquistas recentes foram frutos de dis-
putas políticas, econômicas e simbólicas que, apesar de avanços incontes-
táveis, deixaram de fora a regulação da televisão aberta10. 

9 Estabelecida pela Lei 
12.485/2011, é devida 
pelas concessionárias, 
permissionárias e auto-
rizadas de serviços de 
telecomunicações que 
prestam serviços que se 
utilizem de meios que 
possam distribuir conte-
údos audiovisuais.

10 Para mais referências: 
Autran (2013) e Bahia 
(2012).
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Ainda no governo Dilma Rousseff , a regulação do streaming entrou na pau-
ta da Ancine. Estudos institucionais, baseados em modelos internacionais, 
foram desenhados e amplamente discutidos. Naquele momento, a regu-
lação proposta se baseava em três dispositivos principais: cotas, fi nancia-
mento e proeminência. A primeira se referia a estabelecer um percentual 
de cotas para obras brasileiras independentes nas plataformas; a segunda, 
estabelecer a Condecine para as empresas de streaming que atuam no país 
de modo que esse recurso fosse reinvestido no FSA, e a última visava garan-
tir a visualidade das obras brasileiras dentro do catálogo das plataformas. 
Contudo, esse projeto foi paralisado com o novo projeto político de 2016.

Depois de conquistas fundamentais para a garantia de direitos culturais 
na Constituição de 1988 e a implementação gradual de políticas públicas 
robustas nas décadas seguintes, já a partir de 2016 começam iniciativas de 
esvaziamento e, após 2019, um efetivo desmonte institucional e das con-
quistas do setor. Em um curto período, retrocessos, alguns irreversíveis, 
atingiram as políticas públicas multisetoriais e paralisaram as discussões 
sobre a regulação do streaming no país por parte do Governo Bolsonaro.

O  contexto marcado pela  asfi xia institucional, ataques explícitos à regula-
ção já estabelecida, conjugados com uma proposital anarquia regulatória 
de novos segmentos do setor,  aprofunda a  crise política, constitucional e 
econômica da cultura no Brasil. Em paralelo ao enfraquecimento das insti-
tuições democráticas, as plataformas internacionais de streaming crescem 
e aumentam suas atuações no país com investimento em obras originais 
e apresentam novos desafi os para o fazer e pensar audiovisual nesta “tela 
global” (LIPOVETSKY; SERROY, 2009). 

Considerações fi nais

Ainda sem regulação no país, o streaming traz novos desafi os para os agen-
tes do setor, para a pesquisa no campo da economia política do cinema e 
do audiovisual e para a geopolítica do conhecimento. Este processo gera 
consequências importantes para o audiovisual brasileiro, com a imposição 
de um agressivo modelo de produção, como: perda de propriedade intelec-
tual das produtoras brasileiras; retorno à concentração em grandes produ-
toras, em especial no eixo RJ e SP, contratos secretos que determinam ex-
clusividade e cessão de direitos; organização de equipes no modelo padrão 
de salas de roteiro, entre outros.

Embora seja um momento de plena transformação, em que nenhuma das 
novas instâncias tenha se cristalizado, há um  projeto de busca de uma 
nova hegemonia, caracterizada pela imposição de padrões, proposital-
mente exigente de “desregulamentação”. 
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Há uma construção discursiva e prática de um arranjo produtivo atual 
no qual um país latino-americano como o Brasil deve “se adaptar” ou “se 
encaixar”. Precisamos nos questionar se isso não seria uma nova forma 
de colonização midiática.

As produtoras independentes são frequentemente transformadas em pres-
tadoras de serviços de produção. A atratividade imbatível está na velocida-
de de sua tomada de decisão, sua previsibilidade e a burocracia limitada 
de seus processos. A nova ideologia em muitos aspectos é antiga e guarda 
fortes semelhanças com o teor comercial que historicamente legitimou o 
modus operandi da indústria cinematográfi ca hollywoodiana – sobretudo 
no seu uso de estratégias de naturalização das práticas e ideologias cons-
truídas segundo os interesses de determinados grupos. 

Naturalizar a ideia de um arranjo produtivo único e “ideal” no contexto de 
uma unicidade de ideia de mercado é pressupor esse “mercado” como uma 
entidade autônoma, sujeito da economia constantemente invocado para 
justifi car determinadas ‘realidades’, falhando em reconhecê-lo como “um 
espaço heterogêneo, arbitrário e contraditório, habitado por forças de ori-
gens e intensidades diferentes que se embatem com um objetivo principal 
(porém não único): lucrar” (BUTCHER, 2019, p. 28-29). Há uma multiplicidade 
de possibilidades de “mercados” e arquiteturas produtivas em disputa, com 
diferentes forças e atuações no mundo capitalista global. Expor disputas, 
contradições e consequências políticas permite questionar o modelo 
hegemônico, apresentado como único e natural na geopolítica. 

As instituições de regulação e fomento regionais, nacionais e transnacio-
nais têm papel essencial a desempenhar para proteger o audiovisual a 
longo prazo, estimular a construção de formatos múltiplos, mais demo-
cráticos justos e igualitários no país, no contexto da política cultural terri-
torial e do ecossistema midiático global.

No contexto geopolítico atual ou no “globalitarismo” (SANTOS, 2000), assis-
timos a um retorno de um ciclo, agora ultraliberal, que coloca em xeque a 
soberania nacional. Não é apenas o setor que perde. Entre os principais de-
safi os se situam a necessidade de repensar o papel e o foco da regulação, 
proteção e fomento do setor audiovisual no Brasil, a partir da atualização e 
renovação das políticas públicas e marcos legais.
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